
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 076/2022. SAPÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2022.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
SAPÉ, ESTADO DA PARAIBA, usando de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 68, Inciso XI da Lei
Orgânica do Município e combinado com o Art. 5º da Lei
Municipal nº. 1417/2021, de 26 de Outubro de 2021.
 
RESOLVE:
 
NOMEAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, os membros Titulares
e Suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS
PROMOÇÃO, deste município como órgão deliberativo,
fiscalizador e assessoramento, conforme as indicações das
entidades representativas, como segue:
 
01 – SEGMENTO DO GOVERNO MUNICIPAL
SEC. DE DES. SOCIAL........................ Juliano de Brito
Damasceno TITULAR
Isabella de Fátima da Silva Lima
SUPLENTE
SEC. DE SAÚDE.................. Maria Aparecida Ferreira de
Menezes TITULAR
Shirley Antas de Lima
SUPLENTE
c) SEC. DE EDUCAÇÃO........................................ Valdeir
Miranda da Silva
TITULAR
 
d) SEC. DE ADMINISTRAÇÃO...................... Lidiane Araújo
do Nascimento
TITULAR
Jaqueline Macedo de Macena da Silva
SUPLENTE
 
02 – REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE
USUÁRIOS
 
MOVIMENTO NEGRO........................ Ana Maria de Almeida
Rodrigues TITULAR
Wérica Cássia de Souza e Silva SUPLENTE
MOVIMENTO TRADICIONAL DE MATRIZ
AFRICANA........ José Araújo TITULAR
Leonardo da Silva dos Santos
SUPLENTE
LAR FABIANO DE CRISTO................... Sueli Martins do
Nascimento TITULAR
Sanderleya Aguiar da Silva SUPLENTE
 
CAPOEIRA CATENDÊ........................................ Juscelino
Candido de Lima TITULAR
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário. Sapé - PB, Gabinete do
Prefeito 23 de Março de 2022.
 
GABINETE DO PREFEITO, em 08 de abril de 2022.
 
SIDNEI PAIVA DE FREITAS
- Prefeito Municipal - 
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